






MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho no 10/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.000096/2025-01
 
Ao Senhor Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Extraordinária de Condomínio
 
1. Solicito adoção de providências  para o  pagamento da Taxa Extraordinária de condomínio,  referente ao Apartamento
303, do Bloco I da SQN 307, com vencimento no mês de janeiro de 2025, conforme AGE de 10 DEZ (7710468), conforme abaixo:

 

   AP      REFERÊNCIA     PARCELA     TAXA EXTRA VALOR TOTAL
  304       JAN/2025      1ª/6   R$ 440,00  x 01 Unid.          R$ 440,00
          Até 10/01/2025 VALOR A SER PAGO          R$ 440,00

 

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 
 

BANCO: BRB CONTA CORRENTE: 209.019.858-8
Nº  070 AGÊNCIA: 209

CNPJ: 36.750.149/0001-35 RAZÃO SOCIAL: Condomínio do Bloco "I" da SQN 307

 

2. A presente demanda surge em função do Termo de Entrega firmado entre o Ministério da Defesa e a Escola Superior de
Defesa, visando a transferência de responsabilidade de 19 (dezenove) próprios nacionais residenciais de propriedade da
União (7590911).
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos
requerimentos/recibos e envio de boletos para pagamento em tempo oportuno das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis
de propriedade da União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de
direito privado, por vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de
procedimento próprio para a quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento
diferenciado, ou emitir um documento (requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

 

 

                          Respeitosamente,                                                                      

 Brasília, na data de assinatura.
 

É



ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
        Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 15:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 09:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7720020 e o código CRC 08E2A0A9.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.000096/2025-01



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

Despacho no 11/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.002256/2024-67
 
Ao Senhor Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Ordinária de Condomínio

 
1. Solicito a adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Ordinária de Condomínio do Ap. 202, do Bloco "I", da SQS 307,  de acordo com ata da
assembleia geral ordinária de 22 de maio de 2024 (7151721) e dados a seguir:

 

   APARTAMENTO    DESOCUPAÇÃO   OCUPAÇÃO  MÊS DE REFERÊNCIA  Nº DE DIAS  TAXA CONDOMÍNIO FUNDO DE RESERVA VALOR  TOTAL

               202          27/05/2024             ---         DEZEMBRO/2024            30            R$ 1.233,72 R$ 61,69       R$ 1.295,41

 VALOR A SER PAGO ATÉ 10/01/2025      R$ 1.295,41

 
                               DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 
      BANCO         Santander  CONTA CORRENTE                            13000062-0
            Nº             033         AGÊNCIA Nº                               3067-6
      CNPJ 26.444.760/0001-81      RAZÃO SOCIAL Condomínio do Bloco "I" da SQS 307

 
2. A presente demanda surge em função do Termo de Entrega firmado entre o Ministério da Defesa e a Escola Superior de Defesa, visando a transferência de
responsabilidade de 19 (dezenove) próprios nacionais residenciais de propriedade da União (7590911).
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos/recibos e boletos para pagamento em tempo
oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se
tratarem de entidades de direito privado, por vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a
quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento (requerimento), que atenda somente aos
interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as providências de pagamento, uma vez que a
responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.                    

                           

                          Respeitosamente,

 
 Brasília, na data de assinatura.

 
ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código
verificador 7722410 e o código CRC ECAA20B5.



SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002256/2024-67



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

Despacho no 17/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.002251/2024-34
 
Ao Senhor Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Extraordinária de Condomínio
 
 
1. Considerando a solicitação de estabelecimento de Taxa Extraordinária, constante do Despacho
no 690/SEGPNR/COPAL MD/GESEP/DESEG/SEORI/SG-MD (6983119), e Despacho Decisório no 25/ASSADI/DEADI/SEORI/SG-
MD (6991400),  solicito adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Extraordinária de Condomínio aprovada na
Assembleia Geral Extraordinária, de 06 de março de 2023 (6982996), referente ao apartamento  502, do Bloco "H", da SQS 316,
conforme indicado abaixo:

  

  AP REFERÊNCIA PARCELA TAXA EXTRA FUNDO DE RESEVA VALOR
TOTAL

  502     JAN/2025 10ª/24 R$ 1.000,00 x 01
Unid.    R$ 24,20 R$ 1.024,20

Vencimento 07/01/2024 VALOR A SER PAGO                       R$ 1.024,20

                                                                                                                      

                                                                         

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

BANCO Banco do Brasil CONTA CORRENTE: 021430-2
Nº 001 AGÊNCIA N° 4594-2

CNPJ: 26.990.010/0001-05 RAZÃO SOCIAL Condomínio do Bloco "H" da SQS 316
 

2. A presente demanda surge em função do Termo de Entrega firmado entre o Ministério da Defesa e a Escola Superior de
Defesa, visando a transferência de responsabilidade de 19 (dezenove) próprios nacionais residenciais de propriedade da União
(7590911).
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos
requerimentos/recibos e boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de
propriedade da União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito
privado, por vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento
próprio para a quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir
um documento (requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

 

 
                       



                             Respeitosamente,                                                                                              

 Brasília, na data de assinatura.
 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
   Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 09:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 09:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7762002 e o código CRC 1C78E992.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002251/2024-34



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF - CEP: 71686-900
Telefone: (61) 2023-5024/5025 – E-mail: esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

Despacho no 18/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.002260/2024-25
 
Ao Senhor Chef da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Ordinária de Condomínio
 
1.   Solicito a adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Ordinária de Condomínio do Ap. 501,
do  Bloco "E", da  SQS 207, de acordo com o valor estabelecido na Ata de Assembleia Ordinária (6000808),  conforme indicado
abaixo:   

 

     
 APARTAMENTO     MÊS DE REF.  TAXA DE CONDOMÍNIO   FUNDO DE RESERVA   VALOR TOTAL

                 501 DEZEMBRO/2024              R$ 1.090,48 R$ 54,52        R$ 1.145,00
                                         TOTAL A SER PAGO COM DESCONTO ATÉ 07/01/2025  R$ 1.045,00
                                                          TOTAL A SER PAGO APÓS 07/01/2025 R$ 1.145,00

 
                     
                      DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 
 Banco:                BRB  Conta Corrente:                 600.282-7
 Nº do Banco:                070  Agência nº:                     204-0
 CNPJ     26.989.731/0001-03  Razão Social:  Condomínio do Bloco "E" da SQS 207

 

2. A presente demanda surge em função do Termo de Entrega firmado entre o Ministério da Defesa e a Escola Superior de
Defesa, visando a transferência de responsabilidade de 19 (dezenove) próprios nacionais residenciais de propriedade da União
(7590911).
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos
requerimentos/recibos e boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de
propriedade da União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito
privado, por vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento
próprio para a quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir
um documento (requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

                                                                        

                            Respeitosamente,

                                                                                                    

 

 Brasília, na data de assinatura.
 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
  Supervisor da carteira de taxas de PNR



 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 09:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 09:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7762136 e o código CRC 98FB8E73.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002260/2024-25



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho no 19/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.002245/2024-87
 
Ao Senhor Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Extraordinária de Condomínio
 
1. Solicito adoção de providências para o pagamento da Taxa Extraordinária do Apartamento nº 304, do Bloco “O”, da
SQN 412,  aprovada na Assembleia Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de dezembro de 2024 (7710457),  conforme
abaixo:

 

   AP      REFERÊNCIA     PARCELA     TAXA EXTRA VALOR TOTAL
  304       JAN/2025      1ª/12   R$ 300,00  x 01 Unid.          R$ 300,00
          Até 10/01/2025 VALOR A SER PAGO          R$ 300,00
        Após 10/01/2025 VALOR A SER PAGO          R$ 333,33

 

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 
 

BANCO: CEF CONTA CORRENTE: 013 00001623-4
Nº  104 AGÊNCIA: 1297

CNPJ: 37.116.076/0001-97 RAZÃO SOCIAL: Condomínio do Bloco "O" da SQN 412

 

2. A presente demanda surge em função do Termo de Entrega firmado entre o Ministério da Defesa e a Escola Superior de
Defesa, visando a transferência de responsabilidade de 19 (dezenove) próprios nacionais residenciais de propriedade da
União (7590911).
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos
requerimentos/recibos e envio de boletos para pagamento em tempo oportuno das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis
de propriedade da União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de
direito privado, por vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de
procedimento próprio para a quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento
diferenciado, ou emitir um documento (requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

 

 

                          Respeitosamente,                                                                      

 Brasília, na data de assinatura.



 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
        Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 15:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7764021 e o código CRC E6C415C4.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002245/2024-87



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho no 21/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.002032/2024-55
 
Ao Senhor Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Extraordinária de Condomínio
 

1. Considerando a solicitação de estabelecimento de Taxa Extraordinária constante do Despacho no 409/SEGPNR/COPAL
MD/GESEP/DESEG/SEORI/SG-MD (6901831) e Requerimentos Solicitação de Pagamento do mês de fevereiro (6903263) com
vencimento no dia 10 de cada mês, solicito a adoção  de providências necessárias  para o pagamento da Taxa Extraordinária de
Condomínio,   do Apartamento 201, do Bloco “D”, da SQN 307, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em  25 de
fevereiro de 2024 (6899548), conforme indicado abaixo:

 

 

AP    MÊS REFERÊNCIA PARCELA      TAXA EXTRA    VALOR
TOTAL

201 JAN/25 12ª/24 R$ 450,00 R$ 450,00
Vencimento dia 10/01/2025 VALOR A SER PAGO R$ 450,00

 
 
                                                                DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:
 

   BANCO             BB  CONTA CORRENTE                        431.832-3
       Nº                001  AGÊNCIA                        1003-0
    CNPJ  86.863.727/0001-18  RAZÃO SOCIAL  Condomínio do Bloco "D"  da SQN 307

 

 

2. A presente demanda surge em função da transferência de PNR do MD para a Escola Superior de Defesa, conforme
previsto no Plano Específico do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais para Transferência de Imóveis Residenciais à Escola
Superior de Defesa (7406356). 
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos e
envio de boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da
União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito privado, por
vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a
quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento
(requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
desocupados) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração da ESD.

 



                          Respeitosamente,                                                                      

 Brasília, na data de assinatura.
ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO

Supervisor da carteira de taxas de PNR
 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 15:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7764072 e o código CRC 1DD11A6D.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002032/2024-55



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho no 22/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.002253/2024-23
 
 
Ao Senhor Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Ordinária de Condomínio
 
1. Solicito a adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Ordinária de Condomínio  do apartamento
611, da "QI 31", Lote 09, de acordo com os valores deliberados na Ata da AGO (2995870) e da AGE (6949696).

APARTAMENTO MÊS DE
REFERÊNCIA TAXA DE CONDOMÍNIO  VALOR

TOTAL
611 DEZEMBRO/2024 R$ 744,25 R$ 744,25

Vencimento 10/01/2025  VALOR A SER PAGO R$ 744,25
 
DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 
       BANCO             Banco Itaú  CONTA CORRENTE                         99120-1
           Nº                    341          AGÊNCIA Nº                            6244
       CNPJ       26.964.783/0001-17      RAZÃO SOCIAL Condomínio da  QI 31- Lote 09

 
 

2. A presente demanda surge em função do Termo de Entrega firmado entre o Ministério da Defesa e a Escola Superior de
Defesa, visando a transferência de responsabilidade de 19 (dezenove) próprios nacionais residenciais de propriedade da União
(7590911).
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos
requerimentos/recibos e   boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de
propriedade da União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito
privado, por vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento
próprio para a quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir
um documento (requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

 

                            Respeitosamente,

 

 

 Brasília, na data de assinatura.
ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO

Supervisor da carteira de taxas de PNR
 



 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 15:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 09:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7764144 e o código CRC 16B6143E.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002253/2024-23



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

Despacho no 23/ESD SHC/ESD DSG/ESD SCMDO/ESD SATA/ESD COMANDO-MD
 

Processo no 60094.002252/2024-89
 
Ao Senhor Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Extraordinária de Condomínio
 

1. Considerando a solicitação de estabelecimento de Taxa Extraordinária constante do Despacho no 667/SEGPNR/COPAL
MD/GESEP/DESEG/SEORI/SG-MD (6971809), e Despacho Decisório no 34/ASSADI/DEADI/SEORI/SG-MD (6983602), solicito a
adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Extraordinária de Condomínio, do Apartamento 301, do Bloco “O”, da
SQS 402, aprovada na Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024 (6971778), conforme indicado abaixo:

 

AP REFERÊNCIA PARCELA  TAXA EXTRA   VALOR TOTAL
301 JAN/2025 11ª/12 R$ 100,00 x 01 Unid. R$ 100,00

Vencimento 10/01/2025 VALOR A SER PAGO R$ 100,00

 

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 

    BANCO        CEF CONTA CORRENTE:                         003965-5
        Nº           104 AGÊNCIA Nº                            0647
     CNPJ  37.116.530/0001-00 RAZÃO SOCIAL: Condomínio do Bloco "O" da SQS 402

 

2. A presente demanda surge em função do Termo de Entrega firmado entre o Ministério da Defesa e a Escola Superior de
Defesa, visando a transferência de responsabilidade de 19 (dezenove) próprios nacionais residenciais de propriedade da União
(7590911).
3. Outrossim, informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos
requerimentos/recibos e boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de
propriedade da União administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito
privado, por vezes, transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento
próprio para a quitação dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir
um documento (requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.
 

                            Respeitosamente,

 

 Brasília, na data de assinatura.
ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO

     Supervisor da carteira de taxas de PNR

 



 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Auxiliar, em 06/02/2025, às 15:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 11/02/2025, às 10:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7764227 e o código CRC 26053F48.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002252/2024-89



COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Av. Sibipiruna - Lts. 13/21 - Águas Claras- DF - CEP 71928-720

INSCRIÇÃO NO CF/DF: 07.324.667/001-67
CNPJ: 00.082.024/0001-37

FATURA ESPECIAL
Pág: 21 de

23/03/2025

03/2025

VENCIMENTO

Ref:
Fatura: 535/1

289231 - ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
ROD BR 251 KM 04 - ESD - ESCOLA
SUPERIOR DE DEFESA Antiga ESAF

TARIFA VARIAVEL DE
AGUA PUBLICA

R$ 6.990,11

TARIFA FIXA DE AGUA
PUBLICA

R$ 26,71

SUBTOTAL R$ 7.016,82

4 13003
06/03/2025 03/02/2025

12612 415 391G14AA31302

Leituras

Atual Médio
IDENTIFICAÇÃO Cat

Anterior

Consumo

Faturado
Lançamentos Valor

 44.253.600/0001-37 - ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

 Rodovia DF-001, km 27,4 - ROD BR 251 ANTIGA ESAF SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL

Hidrômetro

 ATENÇÃO, SR. GESTOR/ATESTADOR/OPERADOR DE PAGAMENTO! NÃO UTILIZAR O CÓDIGO 6190!
Informamos que a Caesb obteve imunidade tributária do IRPJ, por meio do processo 0052715-14.2015.4.01.3400, junto ao TRF. Assim, doravante, o recolhimento dos impostos em DARF deverá ser incluído
por seus respectivos códigos individuais, quais sejam: 6228 (CSLL), 6243 (COFINS) e 6230 (PIS/PASEP).

R$ 7.016,82

Cód. rec.

COFINS(3,00%) R$ 210,50624

CSLL(1,00%) R$ 70,17622

PASEP(0,65%) R$ 45,61623

 O NÃO PAGAMENTO ATÉ A DATA DE VENCIMENTO IMPLICARÁ EM COBRANÇA DE ACRÉSCIMOS PREVISTOS NA LEI 442/93,
 REGULAMENTADA PELO DECRETO 26.590/06.

VALOR TOTAL TOTAL DOS IMPOSTOS

R$ 326,28

VALOR A PAGAR

R$ 6.690,54

20250310.112455.930.7472179Selo digital de segurança:

AVISOS
IMPORTANTES

826800000661 905400080537 501000000023 503003000000

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

 - CITE O NÚMERO DA FATURA E REFERÊNCIA NAS ORDENS DE PAGAMENTO E/OU AVISOS DE CRÉDITO
 - CONTA: BANCO 070 - AGÊNCIA 163, C/C 000992-7
 - FONES PARA CONTATO: 3213-7347 / 3213-7338 / 3213-7339                                                                email: ce@caesb.df.gov.br
  Economize água.

- DATA DA PRÓXIMA LEITURA: 02/04/2025

ana.gabriela
Placed Image



Área:

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Brasília,

Nome:

Recebemos da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, a(s) faturas(s) 535/1, no
valor total de R$ 6.690,54 (seis mil e seiscentos e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), referente a 03/2025
com vencimento em 23/03/2025.

____/____/________



Página 1 de 1

Beneficiário

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ 34.028.316/0007-07

Agência/Código Beneficiário

******/********
Vencimento

21/03/2025

Pagador

ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
Número do documento

381423
(=) Valor do Documento

R$ 92,54

Nosso Número

212652910407152
(-) Desconto

Espécie

R$
Quantidade (x) Valor (+) Outros acrescimos (=) Valor Cobrado

Contrato Total Quantidade Valor (R$)

9912600412 Serviços de Ciclos Anteriores 0 R$ 0,00

Serviços de Ciclos Atual 2 R$ 87,92

Complementação Financeira (cota mínima) R$ 0,00

Restituição da Complementação Financeira (cota mínima) R$ 0,00

Encargos financeiros R$ 9,13

Lançamentos de Créditos R$ 0,00

Crédito Remanescente p/ Faturamento Posterior R$ 0,00

Lançamentos de Débitos R$ 0,00

Descontos R$ 0,00

Total da Fatura 2 R$ 97,05

Para pagamento do Boleto junto ao seu Banco, se necessário utilize o CNPJ Matriz dos Correios: 34.028.316/0001-03 no campo Beneficiário, por 

exigência da CIP (Câmara interbancária de Pagamento).

 Autenticação Mecânica Recibo do Pagador

001-9 00190.00009 02126.529102 40715.200172 9 10270000009254

Local de Pagamento

Pagável em qualquer banco, mesmo após vencimento
Vencimento

21/03/2025

Beneficiário

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (CNPJ: 34.028.316/0007-07)
Agência/Código 
Beneficiário

******/********

Data do Documento

10/03/2025
Número do documento

381423
Espécie Doc.

DM
Aceite

N
Data do Processamento

10/03/2025
Nosso Número

212652910407152

Uso do banco Carteira

17
Espécie

R$
Quantidade (x) Valor (=) Valor do 

Documento

R$ 92,54

Instruções
ENCARGOS PELO PAGAMENTO EM ATRASO SERAO APLICADOS NA PROXIMA FATURA. BASE CALC: 97,05 ORG.PUB.

FED.Art. 36,IN RFB-1234/2012 COD.6230 (PIS/Pasep): R$ ,63 - COD.6228 (CSLL) : R$ ,97 - COD.6243 (Cofins): R$ 2,91 

Não utilizar pagamento via DOC, transferência Bancária ou Depósito, pois nosso sistema não identifica esses pagamentos.

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) Outros acrescimos

(=) Valor Cobrado

Pagador

ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA (CNPJ: 44.253.600/0001-37)

ROD DF001 KM 27 4 SN ST HAB INDIV SUL BRASILIA DF 71686900
Pagador/Avalista

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação



R$ 7.810,72

PARA USO DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

SACADO:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CEP:

TEL:INSC.EST.:

VALOR POR

EXTENSO

DATA DO ACEITE

___/___/____
ASSINATURA DO SACADO

ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4 71686-900

BRASÍLIA

44.253.600/0001-37

(sete mil oitocentos e dez reais e setenta e dois centavos.)

109565 109565

BANCO DO BRASIL AG. 386-1 C/C 118698-1 CHAVE PIX 15741481000163

Reconhecemos a exatidão desta Fatura de Prestação de Serviços, na importância acima, que pagaremos à DINASTIA VIAGENS E

TURISMO LTDA - EPP, ou à sua ordem, na praça e vencimento indicados.

06/03/2025

A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 D

O
 E

M
IT

E
N

T
E

UF: DF

15/03/2025

Nº FATURA

COD.: ESD C.CUSTO:

BAIRRO: JARDIM BOTANICO

DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

Travessa D. Romualdo de Seixas, 921 - Umarizal

CEP: 66050-110 Belém - PA

E-mail: dinastur@dinastur.com.br

CNPJ : 15.741.481/0001-63 Insc. Estadual : 15.137403-1

Insc. Municipal: 090713-1  Ministério do Turismo: 14.007389.10.0001-9

Tel: +55 (91) 3241-0879  Fax:+55 (91) 3241-3830

PRAÇA PGTO: BELEM

VENCIMENTO
Nº DE ORDEMVALOR

FATURA
EMISSÃO

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$)CONTAEMISSÃO/REF

JJ/LATAM(LATAM LINHAS AÉREAS)

2219 242663 - Loc. IQDEPA - Req: 2025NE000008

SCDP: 002125/25

Pax: CARVALHO/VINICIUS MR

CGH/BSB LA 4736 25/03/25 17:30 19:20

BSB/GIG LA 3728 27/03/25 09:00 10:40

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

479,93+

91,57+

16,32-

6,45-

0,01+

548,74=

Item 1

10/02/2025

V.366523

Item 1

10/02/2025

V.366523

G3/GOL(GOL LINHAS AÉREAS)

2132 546809 - Loc. SAXIYW - Req: 2024NE000001

SCDP: 002128/25

Pax: DE AZEVEDO/CHRISTIAN MR

CNF/BSB G3 1705 07/04/25 19:15 20:35

BSB/CNF G3 1718 08/04/25 20:55 22:20

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

498,08+

62,64+

16,94-

4,42-

0,01+

539,37=

Item 2

18/02/2025

V.367217

Item 2

18/02/2025

V.367217

JJ/LATAM(LATAM LINHAS AÉREAS)

2220 401470 - Loc. NVNWHF - Req: 2024NE000008

SCDP: 002126/25

Pax: GOMES DA  MOTTA/MARCOS FELIPE MR

SDU/BSB LA 4649 01/04/25 17:35 19:25

BSB/SDU LA 3796 02/04/25 20:30 22:10

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

553,55+

75,22+

18,82-

5,30-

0,01+

604,66=

Item 3

18/02/2025

V.367218

Item 3

18/02/2025

V.367218

G3/GOL(GOL LINHAS AÉREAS)

2132 547131 - Loc. NSGDWG - Req: 2024NE000001

SCDP: 002129/25

Pax: VIANNA/GILBERTO MR

SDU/BSB G3 1733 08/04/25 15:05 16:50

BSB/SDU G3 1764 09/04/25 20:40 22:25

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

600,38+

75,22+

20,42-

5,30-

0,01+

649,89=

Item 4

18/02/2025

V.367219

Item 4

18/02/2025

V.367219

Página 1



HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$)CONTAEMISSÃO/REF

Continuação da FATURA 109565

JJ/LATAM(LATAM LINHAS AÉREAS)

2220 687896 - Loc. OHSKPP - Req: OS.056650

Pax: RODRIGUES/DANIEL MR

GIG/BSB LA 3791 29/09/25 06:00 07:50

BSB/SDU LA 3799 01/10/25 16:25 18:05

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

405,31+

63,05+

13,78-

4,44-

0,01+

450,15=

Item 5

20/02/2025

V.367453

Item 5

20/02/2025

V.367453

JJ/LATAM(LATAM LINHAS AÉREAS)

2221 192842 - Loc. GPNJIN - Req: 2025NE000008

SCDP: 002127/25

Pax: DE MATTOS/LEONARDO MR

SDU/BSB LA 3789 05/05/25 09:10 10:55

BSB/SDU LA 3796 06/05/25 20:30 22:10

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

1.184,15+

75,22+

40,27-

5,30-

0,01+

1.213,81=

Item 6

24/02/2025

V.367803

Item 6

24/02/2025

V.367803

G3/GOL(GOL LINHAS AÉREAS)

2133 043811 - Loc. DCEOEK - Req: OS.056957

Pax: RODRIGUES/DANIEL MR

SDU/BSB G3 1703 15/09/25 06:00 07:50

BSB/SDU G3 1732 18/09/25 15:10 16:50

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

1.076,68+

75,22+

36,61-

5,30-

0,01+

1.110,00=

Item 7

26/02/2025

V.368083

Item 7

26/02/2025

V.368083

G3/GOL(GOL LINHAS AÉREAS)

2133 043392 - Loc. UXQYNC - Req: OS.056958

Pax: NEIVAFILHO/IVAN MR

SDU/BSB G3 1733 30/07/25 15:05 16:50

BSB/SDU G3 1732 31/07/25 15:10 16:50

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

341,80+

75,22+

11,62-

5,30-

0,01+

400,11=

Item 8

26/02/2025

V.368084

Item 8

26/02/2025

V.368084

G3/GOL(GOL LINHAS AÉREAS)

2133 045160 - Loc. WSWOFO - Req: OS.056959

Pax: NASCIMENTO/NAUBER MR

SDU/BSB G3 1721 20/08/25 11:35 13:20

BSB/SDU G3 1762 22/08/25 17:50 19:35

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

401,80+

75,22+

13,66-

5,30-

0,01+

458,07=

Item 9

26/02/2025

V.368085

Item 9

26/02/2025

V.368085

AD/AZUL(AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A)

0005 075063 - Loc. TIFNMC - Req: OS.056960

Pax: LUDOVICO/NELSON

CGH/BSB AD 6004 25/08/25 14:20 16:05

BSB/CGH AD 5022 27/08/25 14:55 16:45

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

332,38+

91,57+

11,30-

6,45-

0,01+

406,21=

Item 10

26/02/2025

V.368086

Item 10

26/02/2025

V.368086

JJ/LATAM(LATAM LINHAS AÉREAS)

2221 791108 - Loc. WLGKOT - Req: 2024NENE0008

Pax: DECASTRO/INA ELIAS MRS

SDU/BSB LA 4649 19/03/25 17:55 19:40

BSB/GIG LA 3780 20/03/25 20:35 22:20

TARIFA

TAXA

KANDIR-TAR

KANDIR-TX

SERV.AG

SUB-TOTAL

1.407,64+

75,22+

47,86-

5,30-

0,01+

1.429,71=

Item 11

28/02/2025

V.368282

Item 11

28/02/2025

V.368282

TOTAL DA FATURA Nº 109565 R$ 7.810,72RESUMO :

TARIFA                         7.281,70+

TAXA                             835,37+

SERV.AG                            0,11+

                          --------------

SUBTOT(+)                      8.117,18=

KANDIR-TAR                       247,60-

KANDIR-TX                         58,86-

                          --------------

SUBTOT(-)                       -306,46=

                          --------------

TOTAL                          7.810,72=
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DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

CEP: 66050-110 Belém - PA

Tel: +55 (91) 3241-0879  Fax:+55 (91) 3241-3830

E-mail: dinastur@dinastur.com.br

CNPJ : 15.741.481/0001-63 Insc. Estadual : 15.137403-1

Insc. Municipal: 090713-1  Ministério do Turismo: 14.007389.10.0001-9

Travessa D. Romualdo de Seixas, 921 - Umarizal

Complemento da fatura nº 109565
 

LEI KANDIR DE ACORDO COM A MPV Nº 1.147 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Nome do contribuinte CNPJ ImpostoBase de Cálculo

Demonstrativo por contribuintes (Cias, Concessionárias, etc)#T2

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 09.296.295/0001-60 11,30332,38

GOL LINHAS AÉREAS 07.575.651/0001-59 99,252.918,74

LATAM LINHAS AÉREAS 02.012.862/0001-60 137,054.030,58

AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 33.919.741/0001-20 8,54121,24

CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS

S/A

19.674.909/0001-53 2,2431,69

CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A. 19.726.111/0001-08 2,2632,10

INFRAERO - EMP. BRAS. DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 00.352.294/0001-10 21,84309,89

INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE BRASILIA

S/A

15.559.082/0001-86 23,98340,45

8.117,07 306,46Totais:

IR KandirPISCOFINSCSLL

2.4% %%%1%
TotalNome do contribuinte

Base de

Cálculo
CNPJ

Tipo

D/I

Demonstrativo por Cias#T3

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 332,38 3,327,98 11,3009.296.295/0001-60 D

GOL LINHAS AÉREAS 2.918,74 29,2070,05 99,2507.575.651/0001-59 D

LATAM LINHAS AÉREAS 4.030,58 40,3196,74 137,0502.012.862/0001-60 D

7.281,70 72,83174,77 247,60Totais:

Cia
Tipo

D/I
CNPJ

IR KandirPISCOFINSCSLL

2.4% %0.65%3%1%
TotalNome do contribuinte

Base de

Cálculo

Demonstrativo por Aeroportos/Concessionárias#T4

AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 121,24 1,222,90 0,783,64 8,5433.919.741/0001-20 D

CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS S/A 31,69 0,320,76 0,210,95 2,2419.674.909/0001-53 D

CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A. 32,10 0,320,77 0,210,96 2,2619.726.111/0001-08 D

INFRAERO - EMP. BRAS. DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 309,89 3,087,42 2,039,31 21,8400.352.294/0001-10 D

INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A 340,45 3,418,14 2,2010,23 23,9815.559.082/0001-86 D

835,37 8,3519,99 5,4325,09 58,86Totais:





  __ SIAFI2025-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  18/03/25  09:39                                      USUARIO : RAYANNE MEDEIRO

  DATA EMISSAO      : 18Mar25 TIPO OB: 11              NUMERO  : 2025OB000097   

  UG/GESTAO EMITENTE: 110798 / 00001 - ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA                

              BANCO : 001  AGENCIA : 1607  CONTA CORRENTE : 997380632           

  FAVORECIDO        : 17008737/0001-53 - DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTD

              BANCO : 104  AGENCIA : 0002  CONTA CORRENTE : 67500               

  DOCUMENTO ORIGEM  : 110798/00001/2025NP000063   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     

  NUMERO BANCARIO   : 001107964-9              PROCESSO : 60631.002275/2020-35  

                                                  VALOR :              36.819,05

                                                                                

  IDENT. TRANSFER.  :                                                           

  OBSERVACAO                                          DATA SAQUE BACEN: 18/03/25

  SAPROV/NF Nº 208 MÊS DE COMPETÊNCIA: 1ª QUINZENA MÊS DE FEVEREIRO 2025 OBJETO:

   CONTRATO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO -EFETIVO CONTRATO Nº 12/2020/DOC SEI Nº 78115

  55                                                                            

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                    CONTINUA ...

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF9=HISTORICO PF12=RETORNA                      

                                                                                



  __ SIAFI2025-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  18/03/25  09:39                                      USUARIO : RAYANNE MEDEIRO

  DATA EMISSAO      : 18Mar25 TIPO OB: 11              NUMERO  : 2025OB000097   

  UG/GESTAO EMITENTE: 110798 / 00001 - ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA                

              BANCO : 001  AGENCIA : 1607  CONTA CORRENTE : 997380632           

  FAVORECIDO        : 17008737/0001-53 - DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTD

              BANCO : 104  AGENCIA : 0002  CONTA CORRENTE : 67500               

                                                  VALOR :              36.819,05

  L  EVENTO            INSCRICAO           CLAS.CONT CLAS.ORC              VALOR

  01 401006 2024NE000208499                          33903941                   

                                                                       36.819,05

  02 531814 2024NE000208                   213110400 33903941                   

                                                                       36.819,05

  03 561602 1000000000499C                                                      

                                                                       36.819,05

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 61985821168 -  ROMÃO             UG : 110798   18Mar25   05:48  

  PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVEN./CON. PF9=HISTORICO PF12=RETORNA
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Número da Nota Fiscal

645

Dados do Prestador de Serviço

EURO SEGURANCA PRIVADA LTDA
EURO SEGURANCA PRIVADA
Saan Quadra 1 S/n Lote 1000, - Zona Industrial
CEP 70632-100 - Fone: (61)3346-8710 - Brasília/ DF
jessica.goncalves@loupcontabil.com
Inscrição Municipal 0768910700102 - CPF/CNPJ 04.407.207/0001-36

 Data de Geração da NFS-e

12/03/2025 15:32:36 
 Data de Competência

12/03/2025 
 Cód. de Autenticidade

547D883DE 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

Exigível 645  12/03/2025 
Local dos Serviços Município Incidência

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 44.253.600/0001-37 IM : 44253600000137 
Razão Social : ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA 
Endereço : SETOR SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL - RODOVIA DF-001- Número : SN 
Complemento :  Bairro : JARDIM BOTANICO 
CEP : 71686-900 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone : (61)2023-5005 E-mail :  

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
CONTRATO PRESTACAO DE SERVICO N 17/2024 - 02 (DOIS) POSTOS DE VIGILANCIA - 44HS SEMANAIS/DIURNA, DE SEGUNDA A SABADO, DESARMADO,
VALOR R$ 13.813,96; - 01 (UM) POSTOS DE VIGILANCIA - 12HS DIURNA, DE SEGUNDA A DOMINGO, TURNO 12X36HS, DESARMADO, VALOR R$ 13.820,26; -
02 (DOIS) POSTOS DE VIGILANCIA - 12HS NOTURNO, DE SEGUNDA A DOMINGO, TURNO 12X36HS, ARMADO, VALOR R$ 30.226,88; - 01 (UM) POSTOS DE
VIGILANCIA - 12HS DIURNA, DE SEGUNDA A DOMINGO, TURNO 12X36HS, MOTORIZADO ARMADO, VALOR R$ 14.974,58; - 01 (UM) POSTOS DE VIGILANCIA -
12HS NOTURNO, DE SEGUNDA A DOMINGO, TURNO 12X36HS, MOTORIZADO ARMADO, VALOR R$ 16.440,02. 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1102 - 11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas… 5,00 1102 8011101
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 89.275,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 89.275,70 R$ 0,00 Sim R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 580,29 R$ 2.678,27 R$ 9.820,33 R$ 4.285,23 R$ 892,76 R$ 0,00 R$ 4.463,78 R$ 66.555,04 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
INFORMACOES OBRE RETENCOES DO IMPOSTOS:PIS(0,65%): R$580,29; COFINS(3%) R$ 2.678,27; IR(4,80%) R$ 4.285,23; CS
LL(1%) R$ 892,76; INSS(11,00%): R$ 9.820,33 VALOR LIQ. FATURA: R$ 66.555,04 - DADOS BANCARIOS: BANCO DE BRASILIA/B
RB 070 - AGENCIA 108 - CONTA CORRENTE 002618-2 - PROCON Tel:151 Ed. Venancio 2000 SCSQD.08BL.B60Sala 240 Brasilia-
DF CEP: 70333-900

PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx

ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br











Governo�do�Distrito�Federal�
Secretaria�de�Estado�de�Economia�do�Distrito�Federal�
Fone:�()�-�156�-�Opção�3�-�www.sefaz.df.gov.br�

Série�do�Documento

Nota�Fiscal�de
Serviço�Eletrônica�-

NFS-e
Número�da�Nota�Fiscal

2761

Dados�do�Prestador�de�Serviço

ESPLANADA�SERVICOS

TERCEIRIZADOS�LTDA

ESPLANADA�SERVICOS

TERCEIRIZADOS

ADE�CONJUNTO�15�LOTE�6�S/N�SALA�01,�-�AREA�DE

DESENVOLVIMENTO�ECONOMICO�(AGUAS

CEP�71988-180�-�Fone:�(61)3973-0888�-�Brasília/

DF

centralminas-contabil@hotmail.com

Inscrição�Municipal�0735966600107�-CPF/CNPJ

01.099.686/0001-82

�Data�de�Geração�da�NFS-e

11/03/2025�16:47:30�
�Data�de�Competência

11/03/2025�
�Cód.�de�Autenticidade

39271F9F1�
�Responsável�pela�Retenção

Tomador�

Identificação�da�Nota�Fiscal�Eletrônica

Natureza�da�Operação Número�do�RPS Série�do�RPS Data�de�Emissão�do�RPS

Exigível� 2561� � 11/03/2025�
Local�dos�Serviços Município�Incidência

Brasília�-�Distrito�Federal Brasília�-�Distrito�Federal

Dados�do�Tomador�de�Serviços

CNPJ/CPF�: 44.253.600/0001-37� IM�: 44253600000137�

Razão�Social�: ESCOLA�SUPERIOR�DE�DEFESA�

Endereço�:
SETOR�SETOR�DE�HABITACOES�INDIVIDUAIS�SUL�-�RODOVIA�DF-
001-K�

Número�: s/n�

Complemento�: N/A� Bairro�: JARDIM�BOTANICO�

CEP�: 71686-900� Cidade/UF�: Brasília/�DF�

Telefone�: (61)2023-5005� E-mail�: mikaelly.esplanadaservicos@gmail.com�

Dados�do�Intermediário�de�Serviços

CNPJ/CPF Inscrição�Municipal Razão�Social

� � �

Descrição�dos�Serviços

PRESTACAO�DE�SERVICOS�DE�PREVENCAO�E�COMBATE�INCENDIO/BRIGADISTA�-�CONTRATO�No�01/2020.

REFERENCIA�01/02/2025�a�28/02/2025

Lotacao�-�10�-�ESD�-�CT�01-2020�-�Brigada�

Detalhamento�dos�Tributos

Atividade�do�Município Alíquota Item�da�LC116/2003 Cód.�NBS Cód.�CNAE

1705�-�17.05�-�Fornecimento�de�mão-de-obra,�mesmo�em�caráte… 5,00� 1705 7820500
Vl.�Total�dos�Serviços Desconto�Incondicionado Deduções�Base�Cálculo Base�de�Cálculo Total�do�ISSQN ISSQN�Retido Desconto�Condicionado

R$87.085,15� R$0,00� R$0,00� R$87.085,15� R$0,00� Sim� R$0,00�
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras�Retenções Vl.�ISSQN�Retido Vl.�Líquido�da�Nota�Fiscal

R$566,05� R$2.612,55� R$9.047,01� R$4.180,09� R$870,85� R$0,00� R$4.354,26� R$65.454,34�

Construção�Civil Cód.�Obra�:��� Art.�:���

Informações�Adicionais

SOLICITAMOS�QUE�O�PAGAMENTO�SEJA�EFETUADO�ATRAVES�DE�ORDEM�BANCARIA�NO�BANCO�033�BANCO�SANTANDER
AG:�3678�CC:�290005068.

Vale�Alimentacao�R$�4.839,61�
Deducao�Total�R$�4.839,61�
Base�de�Calculo�INSS�R$�82.245,54�

Contrato�N.�01/2020�-�Ref.�Fev/2025

PROCON:�TEL�151-�SETOR�COMERCIAL�SUL,�QUADRA�8,�BLOCO�B-60,�SALA�240-�BRASILIA�-�DF�
Consulte�a�autenticidade�deste�documento�acessando�o�site:�https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx

ISS.NET�-�Sistema�Nota�Control®�•�www.notacontrol.com.br



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


CARLOS VINÍCIUS DE SÁ TEIXEIRA
CPF: 056.638.677-16

Fiscal Técnico do Contrato

 Escola Superior de Defesa
Certifico que recebi o material/serviço prestado.

CARLILE ARAUJO BASTOS FILHO
CPF: 485.202.093-00

Gestor do Contrato

 Escola Superior de Defesa
Certifico que recebi o material/serviço prestado.







 
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

Certificamos que os serviços constantes da presente Nota Fiscal foram prestados.
Brasília, na data da assinatura.

 
 

CARLOS CESAR DE CASTRO DEONISIO

 
 

WESLEY DA SILVA BRITO

GESTOR DO CONTRATO FISCAL TÉCNICO

CPF: 081.069.948-64 CPF: 063.657.881 - 00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Cesar de Castro Deonisio, Chefe, em 18/03/2025, às 21:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Wesley da Silva Brito, Auxiliar, em 18/03/2025, às 22:14, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7859622 e o código CRC 921FF10C.






